




















GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO
AO TERMO DE
CONVÊNIO Nº
005/2022/PGE-
DETRAN, QUE
CELEBRAM O 
DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO
ESTADO DE
RONDÔNIA -
DETRAN/RO, DE UM
LADO, E, DE OUTRO,
O CONVENENTE
MUNICÍPIO DE
CACOAL/RO, PARA
OS FINS QUE
ESPECIFICA.

 

CONCEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA – DETRAN/RO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 15.883.796/0001-45, com sede à rua
Dr. José Adelino, nº 4477, bairro Costa e Silva, nesta capital, doravante denominada simplesmente
DETRAN/RO neste ato representado por seu Diretor de Planejamento, Administração e Finanças, o Sr.
Onildo Pires Araújo, brasileiro, conforme Portaria nº 1742 de 29 de dezembro de 2023 de Delegação de
Competência para Ordenador de Despesas no âmbito do DETRAN/RO, residente e domiciliado nesta
capital.

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CACOAL, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob nº 04.092.714/0001-28, com sede na Rua Anísio Serrão, nº 2100, Centro, Município de
Cacoal/RO, CEP: 76963-852, representada pelo Excelen ssimo Senhor Prefeito Adailton Antunes Ferreira,
inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.452.772-XX, regularmente empossado e no exercício do cargo de
Prefeito, de acordo com a representação que lhe é outorgada pelo documento (Id. 0022048648).

Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em alterar o Convênio n° 005/2022/PGE-
DETRAN, conforme a jus ca va de aditamento con da no  Id. 0044327647, Parecer nº 26/2024/PGE-
DETRAN (0045936474), novo Plano de Trabalho apresentado no Id. 0046720650 e o que mais constar nos
autos do Processo Administra vo n° 0010.447105/2021-42, resolvem alterar o mencionado compromisso
nos seguintes termos:

 

07/04/25, 13:27 SEI/RO - 0047282101 - Termo Aditivo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48598427&inf… 1/2



Cláusula Primeira - Fica aprovado o novo Plano de Trabalho (Id. 0046720650) do Convênio nº
005/2022/PGE-DETRAN.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente
pactuadas naquilo que não con itar com as disposições aqui inseridas.

 

Para rmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Adi vo, que, depois de lido e achado
conforme é assinado pelas partes.

 

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, da LCE 620/2011, c/c a LCE n. 1.000/2018, segundo
as informações e documentos constantes dos autos do processo iden cado neste instrumento.

Documento assinado eletronicamente por ADAILTON ANTUNES FERREIRA, Usuário Externo, em
12/04/2024, às 08:32, conforme horário o cial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo, Diretor(a), em 12/04/2024, às 10:30,
conforme horário o cial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE, Procurador Diretor, em
12/04/2024, às 11:54, conforme horário o cial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
veri cador 0047282101 e o código CRC 58FA6329.

Referência: Caso responda este(a) Termo Adi vo, indicar expressamente o Processo nº 0010.447105/2021-42 SEI nº 0047282101

07/04/25, 13:27 SEI/RO - 0047282101 - Termo Aditivo
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

EXTRATO

EXTRATO DO 2ºTACONV Nº 005/2022/PGE-DETRAN

ADITANTES: DETRAN/RO e Município de Cacoal (CNPJ nº 15.883.796/0001-45).

OBJETO: Fica aprovado o novo Plano de Trablho (Id. 0046720650) do Convênio nº
005/2022/PGE-DETRAN.

PROCESSO SEI Nº 0010.447105/2021-42.

ASSINADO EM: 12/04/2024.

ONILDO PIRES ARAÚJO

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria de delegação nº 1742 de 29 de dezembro de 2023

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

 Prefeito de Cacoal

Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo, Diretor(a), em 18/04/2024, às 14:16,
conforme horário o cial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
veri cador 0047728982 e o código CRC E4C8D40B.

Referência: Caso responda este(a) Extrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.447105/2021-42 SEI nº 0047728982

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 72
Disponibilização: 19/04/2024
Publicação: 19/04/2024

07/04/25, 13:27 SEI/RO - 0047728982 - Extrato
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO ADITIVO

3º TERMO
ADITIVO AO
TERMO DE
CONVÊNIO
Nº
005/2022/PGE-
DETRAN,
QUE
CELEBRAM O 
DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO
ESTADO DE
RONDÔNIA -
DETRAN/RO,
DE UM LADO,
E, DE OUTRO,
O
CONVENENTE
MUNICÍPIO
DE
CACOAL/RO,
PARA OS FINS
QUE
ESPECIFICA.

 

CONCEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO, inscrita no CNPJ sob o n° 15.883.796/0001-45, com
sede à Rua Dr. José Adelino, nº 4477, bairro Costa e Silva, nesta cidade de Porto Velho-RO, neste ato representado por seu Diretor Geral Adjunto Sr. Paulo
Higo Ferreira de Almeida, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº ***.410.***-20, residente e domiciliado nesta capital.

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CACOAL, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.714/0001-28, com sede na
Rua Anísio Serrão, nº 2100, Centro, Município de Cacoal/RO, CEP: 76963-852, representada pelo Excelen ssimo Senhor Prefeito Adailton Antunes
Ferreira, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.452.***-68, regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito, de acordo com a representação que
lhe é outorgada pelo documento (ID 0022048648).

 

Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar o Convênio n° 005/2022/PGE-DETRAN, conforme a jus ca va
de ID 0048432190 e o que mais constar nos autos do Processo Administra vo n° 0010.447105/2021-42, resolvem alterar o mencionado compromisso nos
seguintes termos:

 

Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo do Convênio nº 005/2022/PGE-DETRAN por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/07/2024, nas mesmas
condições preestabelecidas.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não con itar com as disposições
aqui inseridas.

 

Para rmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Adi vo, que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes.

 

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, da LCE 620/2011, c/c a LCE n. 1.000/2018, segundo as informações e documentos constantes dos
autos do processo iden cado neste instrumento.

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Documento assinado eletronicamente por ADAILTON ANTUNES FERREIRA, Usuário Externo, em 25/06/2024, às 14:34, conforme horário o cial de Brasília,
com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, Diretor(a) Adjunto(a), em 26/06/2024, às 15:22, conforme horário o cial
de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

07/04/25, 13:28 SEI/RO - 0050135486 - Termo Aditivo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=51636617&inf… 1/2



Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE, Procurador(a) Diretor(a), em 27/06/2024, às 09:59, conforme horário o cial de
Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código veri cador 0050135486 e o código CRC 1C4DD020.

Referência: Caso responda este(a) Termo Adi vo, indicar expressamente o Processo nº 0010.447105/2021-42 SEI nº 0050135486

07/04/25, 13:28 SEI/RO - 0050135486 - Termo Aditivo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=51636617&inf… 2/2



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

EXTRATO

EXTRATO DO 3ºTACONV Nº 005/2022/PGE-DETRAN

ADITANTES: DETRAN/RO e Município de Cacoal (CNPJ nº 15.883.796/0001-45).

OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio nº 005/2022/PGE-DETRAN por mais 12
(doze) meses, a contar de 01/07/2024.

PROCESSO SEI Nº 0010.447105/2021-42.

ASSINAM:

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral Adjunto

Portaria de Delegação nº 906 de 25 de junho de 2024

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito de Cacoal

Documento assinado eletronicamente por PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, Diretor(a)
Adjunto(a), em 03/07/2024, às 15:18, conforme horário o cial de Brasília, com fundamento no ar go
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
veri cador 0050221899 e o código CRC 30F43310.

Referência: Caso responda este(a) Extrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.447105/2021-42 SEI nº 0050221899

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 122
Disponibilização: 04/07/2024
Publicação: 04/07/2024

07/04/25, 13:28 SEI/RO - 0050221899 - Extrato
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Geral junto ao Departamento Estadual de Trânsito - PGE-DETRAN 

TERMO ADITIVO

4º TERMO
ADITIVO AO
TERMO DE
CONVÊNIO
Nº
005/2022/PGE-
DETRAN,
QUE
CELEBRAM
O 
DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TRÂNSITO
DO ESTADO
DE
RONDÔNIA -
DETRAN/RO,
DE UM
LADO, E, DE
OUTRO, O
CONVENENTE
MUNICÍPIO
DE
CACOAL/RO,
PARA OS
FINS QUE
ESPECIFICA.

 

CONCEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO, inscrita no CNPJ sob o n° 15.883.796/0001-45, com
sede à Rua Dr. José Adelino, nº 4477, bairro Costa e Silva, nesta cidade de Porto Velho-RO, neste ato representado por seu Diretor Geral Sr. Sandro
Ricardo Rocha dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº ***.630.***-09., residente e domiciliado nesta capital.

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CACOAL, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.714/0001-28, com sede na
Rua Anísio Serrão, nº 2100, Centro, Município de Cacoal/RO, CEP: 76963-852, representada pelo Excelen ssimo Senhor Prefeito Adailton Antunes
Ferreira, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.452.***-68, regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito, de acordo com a representação que
lhe é outorgada pelo documento (ID 0022048648).

Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar o Convênio n° 005/2022/PGE-DETRAN, conforme a jus ca va
de ID 0060552769, o Parecer Jurídico referencial nº 4/2024/PGE-GAB (ID 0060574560) e o que mais constar nos autos do Processo Administra vo n°
0010.447105/2021-42, resolvem alterar o mencionado compromisso nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo do Convênio nº 005/2022/PGE-DETRAN por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/07/2025, nas mesmas
condições preestabelecidas.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não con itar com as disposições
aqui inseridas.

 

Para rmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Adi vo, que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes.

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, da LCE 620/2011, c/c a LCE n. 1.000/2018, segundo as informações e documentos constantes dos
autos do processo iden cado neste instrumento, e previamente vistado no Parecer Jurídico referencial nº 4/2024/PGE-GAB (ID 0060574560).

 

Porto Velho/RO data e hora do sistema

0010.447105/2021-42

28/07/25, 08:58 SEI/RO - 0060981400 - Termo Aditivo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63082062&id_procedimento_atual=17955510&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000596&infra_hash=de0… 1/1



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Coordenadoria de Apoio Técnico ao Gabinete - DETRAN-CTECGAB   

EXTRATO

EXTRATO DO 4ºTACONV Nº 005/2022/PGE-DETRAN

ADITANTES: DETRAN/RO e Município de Cacoal (CNPJ nº 15.883.796/0001-45).

OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 12 (doze) meses, a contar de
01/07/2025.

PROCESSO SEI Nº 0010.447105/2021-42.

ASSINAM:

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS 

Diretor-Geral

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Sandro Ricardo Rocha Dos Santos, Diretor(a) Geral, em
10/06/2025, às 16:11, conforme horário o cial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
veri cador 0061075051 e o código CRC 6A92B4A5.

Referência: Caso responda este(a) Extrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.447105/2021-42 SEI nº 0061075051

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 109
Disponibilização: 11/06/2025
Publicação: 11/06/2025

28/07/25, 09:00 SEI/RO - 0061075051 - Extrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=63180647&inf… 1/1



 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN
Assessoria de Gabinete - DETRAN-ASSESGAB 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 0010.447105/2021-42
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
ASSUNTO: CONVÊNIO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
VALOR - CONVÊNIO: R$ 441.614,97 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E
NOVENTA E SETE CENTAVOS)
VALOR - DETRAN/RO: R$ 397.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL REAIS)
VALOR - PREFEITURA: R$ 44.614,97 (QUARENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E NOVENTA E SETE
CENTAVOS)
DESTINO: DETRAN-DITET/GERCON

Senhor (a) Diretor (a),

 

Trata-se de procedimento administra vo que tem como objeto a análise da PRESTAÇÃO DE CONTAS
FINAL do convênio com a Prefeitura do Município de Cacoal/RO, visando à execução de sinalização horizontal e
ver cal nas vias urbanas do Município, de acordo com programação sistemá ca estabelecida pela prefeitura,
solicitado através do O cio nº 91/PROJ/GAB/2021 de 26/07/2021 (0020982031) e O cio nº 92/PROJ/GAB/2021 de
26/07/2021 (0020982191), inicialmente, conforme Projeto Básico (0028346535 - fl. 01/04), a ser executado em 360
(trezentos e sessenta) dias, para execução do objeto, conforme cronograma sico-financeiro (0028346535 - fl. 05) de
acordo com Plano de Trabalho (0028571670), com valor do convênio de R$ 441.614,97 (quatrocentos e quarenta e
um mil seiscentos e quatorze reais e noventa e sete centavos), sendo pelo Concedente o valor de R$ 397.000,00
(trezentos e noventa e sete mil reais) e do Convenente como Contrapar da o valor de R$ 44.614,97 (quarenta e
quatro mil seiscentos e quatorze reais e noventa e sete centavos).

No decorrer da execução do Convênio nº 005/2022/DETRAN-PGE (0029928653), fora
apresentado/acrescentado novo Plano de Trabalho (0046720650), devidamente aprovado por esta Autarquia
conforme Cláusula Primeira do 2º Termo Adi vo (0047282101). Vale ressaltar que não houve alteração financeira,
visto que o recurso u lizado com o novo Plano de Trabalho (0046720650 - item 5) foi oriundo de saldo não u lizado
na licitação, conforme descrito na Jus fica va de 07/03/2024 (0046720652).

Os autos em apreço me foram distribuídos, com o ônus que desfaço agora, de analisar a PRESTAÇÃO
DE CONTAS FINAL apresentada pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CACOAL/RO que foi encaminhada via e-mail (ID
69554182).

Preliminarmente, cabe-se destacar que convênio corresponde a um acordo de vontades pela qual o
Poder Público firma associação com en dades públicas ou privadas, visando o atendimento de interesses comuns,
havendo mútua colaboração entre os par cipes e os pagamentos são integralmente voltados para a consecução do
obje vo expresso no instrumento.

A Cons tuição Federal, no art. 241, prevê a formalização de convênios e consórcios como forma de
“gestão associada de serviços públicos”, vejamos:

“Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios
públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços



públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à
con nuidade dos serviços transferidos”. (Redação dada pela Emenda Cons tucional nº 19, de 1998)

 

Pois bem. Considerando que a vigência do referido convênio encerrará em 01/07/2026 conforme 4°
Termo Adi vo (0060981400) a PREFEITURA DE CACOAL, por meio do OFÍCIO Nº 697/PMC-GAB/2025 (ID
69554637) encaminha os documentos da prestação de contas final tendo em vista que os serviços de sinalização
foram concluídos, conforme atestado pela Comissão de Fiscalização (ID 68084067).

Em 27 de Fevereiro de 2026, os documentos referentes a Prestação de Contas Final foram relacionados
no Checklist (ID 69585968), sendo o mesmo encaminhado posteriormente à Gerência de Contabilidade (ID
69590788) solicitando análise da prestação de contas quanto aos aspectos financeiros. Que em resposta, a Gerência
emi u o Despacho DETRAN-GERCON (ID 70179879), no qual elaborou um demonstra vo da Conciliação bancária
(70170476) sobre este Convênio.

Observa-se ainda, que fora emi do o Relatório de Gestão Final do Convênio (ID 70216525) que se
manifestaram de forma favorável quanto a CONCLUSÃO FINAL do CONVÊNIO Nº 005/2022/PGE-DETRAN
(ID0029928653).

(...)

Neste contexto, considerando, salvo melhor juízo, que o Município de Cacoal/RO, concluiu totalmente os serviços
de sinalização, bem como apresentou a prestação de contas, entendemos per nente o envio dos autos à
Auditoria Interna desta Autarquia, para análise e manifestação conclusiva da Prestação de Contas Final do
referido Convênio, visando futura homologação do convênio em tela.

[...]

 

Desse modo, os autos foram encaminhados ao controle interno, órgão responsável pelo
acompanhamento e análise da prestação de contas, o qual por meio do Parecer nº 420/2026/DETRAN-
AUDINT (ID 70288137) se manifestou conclusivamente, do ponto de vista da conformidade, que os autos
apresentam condições para homologação da prestação de contas da prestação de contas final, o qual submetemos à
apreciação e deliberação do Ordenador de Despesa quanto à homologação da prestação de contas do Convênio nº
005/2022, em atendimento ao art. 17, parágrafo único, inciso I do Decreto Estadual nº 26.165/2021 e alterações.

Desta feita, considerando as atribuições que competem a esta DIRETORIA GERAL, HOMOLOGO o
Parecer Nº 420/2026/DETRAN-AUDINT (ID 70288137) para que produza seus jurídicos e legais efeitos, adotando
como razões/fundamentações o posicionamento ali con do, bem como AUTORIZO a homologação da PRESTAÇÃO
DE CONTAS FINAL do CONVÊNIO Nº 005/2022/PGE-DETRAN (ID0029928653) apresentada pela PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE CACOAL.

Ato con nuo, encaminhamos os autos à DIRETORIA TÉCNICA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - DITET
para conhecimento e adoção das demais providências de es lo visando a con nuidade do feito bem como
no ficação da decisão à Prefeitura.

Após, a DETRAN-GERCON para registro no SIGEF em atenção ao art. 27, §3º do Decreto Estadual nº
26.165/2021.

 

Atenciosamente,

 

 
 

Krishna Sonniê Teixeira Meneses
Assessoria de Gabinete

DETRAN-ASSESGAB
 

 
SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor Geral
DETRAN-DIRGERAL
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